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PROJETO DE LEI N.0 Q) ~ /2000, DE 27 DE ABRIL DE 2000. 

"Declara de Utilidade Pública Munici
pal a entidade que menciona. " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO 
DE MATO GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1 o - Fica declarada de UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL a 
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS DE BARRA DO GARÇAS- CDHBG, 
entidade civil, de direito privado, sem fms lucrativos e nem políticos-partidários, fun
dada em 10/10/98, com sede na rua Laudelino de Souza Santos, n. o 402, bairro Cam
pmas, nesta cidade de Barra do Garças-MT. 

Art. 2°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 
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PROJETO DE LEI N.0 014 /20002 DE 27 DE ABRIL DE 2000. 

"Declara de Utilidade Pública Munici
pal a entidade que menciona. " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO 
DE MATO GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1 o - Fica declarada de UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL a 
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS DE BARRA DO GARÇAS- CDHBG, 
entidade civil, de direito privado, sem fms lucrativos e nem políticos-partidários, fun
dada em 10/10/98, com sede na rua Laudelino de Souza Santos, n. o 402, bairro Cam
pmas, nesta cidade de Barra do Garças-MT. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 27 de abril de 2000. 
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Comissão de Direitos Humanos de Barra do Garças-CDHBG 

Oficio no 12/2000 

Barra do Garças, 1 7 de Abril de 2000 

llm0 Sr. Vereador. 
Objetivando ampliar as nossas atividades para o ano em curso, vimos solicitar a 

V. Sa. a gentileza em elaborar um projeto que reconheça a CDHBG como sendo de 
utilidade pública. 

Para tanto, encaminhamos em anexo cópias que comprovam a legalidade da exis
tência da Comissão, bem como pequeno relatório comprovando atividades realizadas no 
ano anterior. 

Na expectativa de ser atendida, a Comissão agradece. 

Ao llm0 Sr. 
José Américo 

Respeitosamente, 

Juli Alves Wehren 
dente CDHBG 

Nobre vereador de Barra do Garças-MT. 
Nesta. 


